
PROJETO DE LEI Nº _____ DE 08 JULHO DE 2019. 

 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO PICTOGRAMA 

QUE REPRESENTA OS IDOSOS EM PLACAS DE 

ATENDIMENTO PRIORITÁRIO NO MUNICÍPIO DE 

ELDORADO DO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
                    Origem: Poder Legislativo 

Gabinete do Vereador Fabiano Pires - MDB 

 
              Senhor Presidente, cumprindo o que determina os Artigos 160 e 161, ambos do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, venha apresentar o Projeto de Lei, para 
apreciação deste plenário e posterior encaminhamento ao Executivo Municipal, para 
sansão e promulgação da seguinte:  

 

LEI 

Art. 1º Altera o pictograma que representa os idosos nas placas de atendimento 

prioritário nos estabelecimentos comerciais e de serviços que possuam atendimento 

ao público no Município de Eldorado do Sul. 

§ 1º Entende-se por estabelecimentos com atendimento ao público: 

I - Supermercados; 

II - Bancos; 

III - Farmácias; 

IV - Bares; 

V - Restaurantes; 

VI - Lojas em geral 

VII - Plantões de saúde; 

VIII - Similares. 

§ 2º O novo modelo de pictograma a ser usado nas placas de identificação citadas 

nesta Lei será o modelo 60+ como exemplo em anexo. 

§ 3º Os estabelecimentos que não cumprirem a presente Lei, sofrerão multa de 10 

(dez) Unidade Fiscal de Referência Municipal (UFIRMs) ao mês. 

 

 



 

§ 4º Os estabelecimentos citados nesta Lei terão prazo de 01 (um) ano para 

adequação, a contar da data de sua publicação. 

 
                                 

Eldorado do Sul, 08 de julho de 2019.  

                             
 
 
 
                              _________________________ 

Vereador Fabiano Pires - MDB 
Membro da Mesa Diretora – 1º Secretário 

Presidente da Comissão de Obras, Agricultura e Serviços Públicos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E ANEXO. 

 
 

   Em que pesem os esforços para garantir universalmente os direitos humanos e 

livrarmos nosso cotidiano dos mais variados preconceitos, ocorre, por vezes, que 

mesmo as melhores intenções vêm carregadas de juízo de valor.  

   Senão, vejamos. O Símbolo Internacional de Acesso, o qual se propõe a identificar 

e ser aplicável a qualquer pessoa com deficiência, exibe um cadeirante estático. Ou 

seja, tal símbolo não só dá a entender que cadeirantes são passivos e dependentes 

de ajuda externa, como, ademais, pressupõe que pessoas com deficiência são, 

todas elas, usuárias de cadeiras de rodas.  

   A realidade, naturalmente, é bem diferente. Não só o cadeirante pode ser 

plenamente independente como, também, são inúmeras as possíveis deficiências 

para além daquelas que afetam as pernas.  

   Por outro lado, quando se deseja identificar os idosos, como junto a assentos 

reservados em coletivos e junto a caixas em bancos, o mais frequente é vermos 

desenhada a figura de alguém arqueado sobre uma bengala.  

   Ora, a associação da 3ª idade à limitação já, há muito, ficou para trás.    

Entendemos necessária, portanto, a atualização dos símbolos que identifiquem as 

pessoas com deficiência e os idosos. Fazem-se necessários símbolos realistas e 

desprovidos de juízo de valor. 

   Afinal, a tentativa de incluir não pode servir como motivo de constrangimento e de 

perpetuação do preconceito.  

   Contamos com a colaboração dos nobres Pares para a aprovação deste 

importantíssimo projeto que trará mais dignidade ao cotidiano dos idosos e das 

pessoas com deficiência no município de Eldorado do Sul. 

 

Fonte: Senado Federal.  



 

 

 

 

Eldorado do Sul, 08 julho de 2019.  

 

 

 

                                _________________________ 

Vereador Fabiano Pires - MDB 
Membro da Mesa Diretora – 1º Secretário 

Presidente da Comissão de Obras, Agricultura e Serviços Públicos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


